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ANEXO UNICO

ANEXO IV
euADRo DE REMUNERAçÃo ron sussÍoro

(Quantidades, Referências e Remuneração)
Referente ao artigo 193 da presente Lei.

CARGO QIIANT. REF sunsÍnro 1Rs;

0l Controlador Geral do Município 0l DAS 4.770,00

02 Procurador Geral do Município 0t DAS 1.770.00

03 Secretário Municipal l0 DAS 4.770.00

01 Superintendente '1,1 DSP 2.438.00

05 Diretor 53 DAP 1.590.00

06 Diretor de Unidade de Ensino I 08 DUE I 1 .978.10

07 Diretor de Unidade de Ensino 2 04 DUE 2 2.228.65

08 Diretor de Unidade de Ensino 3 03 DUE 3 2.328.00

09 Diretor de Unidade de Ensino 4 04 DUE 4

10 Gerente 54 GAP 1.284,72
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2.438.00

TOTAL


